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G O V E R N O D O E S T A D O 
LEI N. 628, D E 6 D E JANEIRO D E 1950 

Dispõe sobre abertura de um crédito extraor
dinário de Cr. 1.000.000,00 ã Secretaria da Agri
cultura, e dá outras providências. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
conferidas por le i , 

Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l .o — F i c a aberto, n a Secre tar ia d a Fazenda , 
a Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , u m crédito extraordinário da 
importância de C r f 1.000.000,00 ( u m xhihão de cruzeiros) , 
dest inado a atender, a t i tu lo de auxílio, aos lavradores 
fio município de Itirapuã que t i v e ram as suas lavouras 
at ing idas e dani f icadas pe l a c h u v a de granizo que ca iu 
naque la região no d ia 9 de a b r i l de 1949. 

Ar t i go 2.o •— A importância a que se refere o art igo 
anter ior será ra teada pe la Secre tar ia da Ag r i cu l tu ra , p ro 
porc ionalmente, entre os lavradores que, mediante ates
tado do Prefe i to M u n i c i p a l , e " v i s t o " do Agrônomo R e 
g iona l , f i z e ram a p rova do prejuízo, nos termos do c i tado 
art igo. 

A r t i go 3.o — A s despesas com a execução d a presente 
l e i correrão por conta das verbas próprias do orçamenta. 

Ar t i go 4.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de j 
sua publicação, revogadas as <üsposlçõos em contrário. j 

Palácio do Governo do Estado de Sào Pau lo , aos 6 j 
de janeiro de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
Lineu Prestes. 
José Edga rd Pere i ra Barreto. 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado • 
cios Uegôcios do Governo, aos 7 de jane i ro de 1050. 

Cassiano R icardo , D i re to r G e r a l . 
. V 

I .EI N.o 629, D E 7 D E J A N E I R O D E 1950 

Kedução de todas as taxas de consumo de 
água calculadas de acorde, com a Lei n. 187, de 
18, i i ; iS48, e dá outras providências. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O " E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por le i , 

Paço saber que a A"Símbléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l.o — F i c a m reduzidas de 50*"o (c inquenta por 
c e n t o ) , ' a pa r t i r de l.o de ju lho de 1949, toda* as taxas 
áz consumo de água calculadas de acordo com a L e i n.o 
1S7, de 23 de novembro de 1948. 

Ar t i go 2,o — Quando a utilização d a 4 água for pr.ra 
p i sc ina , a taxa será o dobro da prevista pa ra o consumo. 

Parágrafo único — Serão excetuadas da majoração 
prevista neste art igo as p isc inas dos clubes que se ded i 
cam à natação esport iva, ver i f i cada pe ia participação em 
torneios ou competições. 

Ar t igo 3.o — O Ch3fe do Poder Execut ivo , dentro 
de t r i n t a dias da da ta da publicação desta le i , rcguLi 
m e n t a r i a íorma de lestituiçâo re f -rente às contas já 
emi t ida j . 

A r l . go 4.o — O prazo de restituição do valor das ta
xas de que t ra ta esta L e i deverá estar preenchido até 
31 de dezembro de 1950, podendo a restituição ssr fe i ta 
por dedução nas contas emit idas a pa r t i r desta l e i . 

Ar t i go 5 o — F i c a m dispensados do pagamento de 
multas e acréscimos os devedores de taxas , de água 
e esgotos, cobradas n a conformidade da L e i n.o 187, d t 
3.3 de novembro de 1948, que l i qu idarem os seus débitos, 
reajustados n a íorma do art igo l.o, dentro tío prazo de 
t r i n t a dias da publicação desta l e i . 

Ar t igo 6 o — F i c a a Repartição de Aguas e Esgotos 
responsável pe la conservação das instalações de água 
e esgotos cias repartições públicas estaduais. 

Ar t i go 7.o — F i c a a Repartição de Aguas e Esgotos 
obr igada a restabelecer, dentro do prazo de oito dias da 
da ta da publicação desta le i , as ligações que f o ram s u 
pr imidas no corrente exercício por f a l ta de pagamento 
das taxas de água e esgoto. 

A r t i go 8.o — E s t a le i entrará e m vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pa lac i o do Governo do Estado de São Pau l o , aos 7 
de jane i ro de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Lucas Nogue i ra Garcez 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 7 de jane iro de 1950. 

C&zzluno R i ca rdo — D i r e t o r G e r a l 

LEI N. 630, DE 7 D E JANEIRO D E 1950 

Determina que os carros reboques, os semi-
reboques e os motociclos, com carro de carga ao 
lado, fiquem sujeitos às mesmas taxas para os 
autos caminhões de igual tonelagem e dá outras 
providências. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R DO E S T A 
CO D E SÀO P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
onfer idas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
j romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l.o — Os carros reboques, ou semi-reboques e 
is motociclos, com carro de carga ao lado, eujei tam-se às 
nesmas taxas f ixadas pa ra os auto caminhões de i gua l 
onelagem. 

Ar t i go 2.0 — Vetado. 
A r t i go 3.0 — Não estão sujeitos à t axa de lacração os 

'eiculos de tração a n i m a l e os de propulsão h u m a n a . 
A r t i go 4.0 — As taxas a que se refere o l i v ro X V I I 

io Código de Impostos e T a x a s (Decreto n . 8.255, de 23 
le ab r i l de 1937) modi f i cadas pelas tabelas que a compa -
i h a m a L e i n . 185, de 13 de novembro de 1948, inc idem 
obre as análises do controle dos produtos alimentícios, 
>em como sobre as demais análises dos mesmos produtos, 
los termos da legislação vigente. 

A r t i go 5.0 — Vetado. 
A r t i go 6.o — As percentagens sobre as custas e emo-

umentos, que const i tuem renda do Estado, serão arreca-
ladas por meio de selos adesivos comuns. 

A r t i go 7.o — Para atender exclusivamente à m a n u -
enção do pessoal variável, f i ca suspensa, e m 1950, a v i 
gência do art igo 43 e parágrafo único, da L e i n . 185, de 
.3 de novembro de 1948. 
. Ar t i go 8.o — Os ad iantamentos pa ra despesas que não 
e encon t ram expressamente enumeradas no art igo l.o do 
3ecreto-lei n . 13.229, de 11 de fevereiro de 1943, e que se 
eproduzirem normalmente , só serão atendidos pe la Se -
:retaria da Fazenda se as requisições c i t a r em o número 
fo -registro prévio, que ne la f i ca instituído, 

ü l.o — Os registros serão feitos anua lmente , meàian-
e despacho do Secretário da Fazenda , a pedido das r epa r -
ições interessadas, que justificarão c i rcunstanc iadamente 
i sua necessidade. 

§ 2.o — O Secretário da Fa z enda poderá m a n d a r c a n 
celar o registro com aviso prévio as Repartições r equ i s i -
antes, sempre que as tíer-pesas puderem ser pagas pe la 
Secretaria da F a z e n d a ou Repartições subordinadas. 

A r t i go 9.o — F i c a elevado pa ra 22% (v inte e dois por 
•ento), no exercício de 1950, o l im i to mencionado no a i -
i g o 2.0 do Decreto- le i p . 13.153, de 30 de dezembro 
le 1942. 

Ar t i go 10 — E s t a le i entrará c-m vigor n a data de sua 
jublicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 7 de 
r.neiro de 1950. 

, , ADHÉMAR D E B A R R O S . -
- / I. inau Prestes. r e 
pub l i c ada na D i r e to r i a Gerr . l cia Secretar ia de Estado 

:t:s Negócios do Governo, aos 7 :1e (anelro de 1950. 
Cassiano Ricardo, D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 19077 F , D E 30 DE D E Z E M B R O DE 1949 

Suplementa ve .ba do orçamento da C a i x a 
Beneficente da Força Publica do Estado de Sãi 
Pau lo . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A -
>0 D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe s l o 
onferidas por l e i : 

Decreta: 

Ar t i go l . o — F i c a sup lementada com Cr$ 130.000.00 
cento e t r i n t a m i i cruzeiros) a veroa I I I — 1 — Pensões, 
io orçamento víguite da C a i x a Benef icente da Força Pu
dica do Estado. 

A r t i go 2.o — A despesa decorrente da suplementação de 
[no t ra ta o art igo anter ior , será coberta com o recurso do 
S u p e r a v i t " orçamentário previsto pa ra o corrente exer-
ício. 

A r t i g o 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de 
ua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pa lac io do Governo do Estado de São Pau lo , aos 30 'le 
íszenibro de 1949 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
F lodoardo Maia 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
los Negócios do Governo , aos 7 de jane i ro de 1950. 

Cass iano Ricardo — D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N . 19080-D, D E i D E J A N E I R O D E 1950 

Dispõe sobre relotação de cargo 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e 
nos termos do art igo 22, do Decre to- le i n. 14.138, de 18 às 
agosto de 1944, 

Decreta: 
Ar t i go l .o — Fica relotado n a Divisão do Serviço do 

Inter ior , do Depar tamento de Saúde, da Secre tar ia de E s 
tado da Saúde Pública e d a Assistência Soc ia l , u m (1) cargo 
da classe " H " , do Q S S P A S — P P — I I I , da c a r r e i r a de E s 
criturário, lotado na Divisão do Serviço de Tuberculose, 
do referido Depar tamento , ocupado por d . W a l k j r i a de 
A l m e i d a Le i t e . 

Ar t i go 2.o — O funcionário relotado por este Decreto 
continuará a ser pago por conta da dotação correspon
dente ao cargo por êle ocupado. 
- . A r t i g o 3.o — O título do funcionário relotado por 
este Decreto será apost i lado peio Secretário tíe Es t ado 
da Saúde Pub l i ca , e da Assistência Soc ia l e a apos t i l a 
pub l i cada no órgão o f i c i a l . y 

Ar t i go 4.o — Este Decreto entrará em v igor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de Sáo Pau lo , aos 4 
de jane i ro cie 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Herbert Maya de Vasconcelos 

p P b I ! c a d o " a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 7 de j ane i ro de 1950 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 19.084 D E 5 D E J A N E I R O D E 1950 

Aprova o Regulamento de Promoções de 
Praças da Força Pública do Estado de SSo 
Paulo. 

™ ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe coiu 
íere o art igo 43, l e t ra " a " , da Constituição cio Estado, de 
9 de ju lho , de 1947: 
Decreta: 

Ar t i g o l .o — F i c a aprovado o Regu lamento tíe Pro
moções de praça d a Força Pública do, Estado que com 
este b a i x a . 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em v igor n a data 
de sua publicação, revogadas as ciisoosicões era contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de 
janeiro de 1950. 

ADHÉMAR D E B A F t R O S 
Flodoardo Maia 

Publicr.do n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 7 de janeJro de 1950. 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l 

R E G U L A M E N T O D E PROMOÇÕES D E P R A C \ S D A 
FORÇA PÚBLICA D O E S T A D O . ' 

Ar t igo l.o — As promoções de praças da Força F a . 
bl ica do Estado far-se-ão de acordo com as normas esta. 
belecidas neste Regu lamento , salvo no quadro de músicos, 
no qua l serão elas processadas segundo regulamento pró, 
pr io . 

Ar t igo 2.o — O acesso às graduações, dentro de cada 
quadro, arte ou especial idade é fe i to sucessivamente e 
visa a seleção de va lores . 

A r t i go 3.o — Os subtenentes e sargentos de cada 
quadro, arte ou especial idade serão re lac ionados em a i . 
manaque a n u a l por ordem de graduação e ant iguidade. 

Ar t i go 4.0 — Os terceiros sargentos serão colocados no 
almanaque, n a ordem descrescente da classif-.-ação f i 
n a l obt ida em curso ou concurso. 

§ 5.0 — A ant igu idade pa ra as demais graduações 
será contada a pa r t i r da da ta da última promoção, p r e 
valecendo, e m caso de igualdade, a ant igu idade d a g va . 
duacão anter ior . 

§ 2.0 — O acesso na colocação no a lmanaque é au to 
mático em consequência de promoções, exclusões ou i m 
pedimento ver i f icados nos respectivos quadros, artes ou 
especial idades. 

Ar t i go 5.o — A s promoções de praças serão fe i tas 
pelo Comando G e r a l , por merec imento , ant igu idade e, e. 
ventualmente, po r b ravura , nas condições prev istas neste 
regulamento . 

Parágrafo único — A s promoções por b ravura inde 
pendem dà existência de vagas e serão feitas, mesmo 
" p o s t - n i o r t e m " em face de ação a l tamente meritória, de
v idamente comprovada . , . ,. 

A r t i g o 6 o — Salvo o caso do paragra fo único do a r t i 
go anter ior , as promoções serão efetuadas dentro de cada 
quadro (combatentes e escreventes), ar te ou espec ia l ida
de, nas seguintes bases: 

a) — a cabo e a terceiro sargento — por merec imen
to* 

' b) — a segundo e a p r ime i ro sargento — u m terço 
I por ant igu idade e dois terços por merec imento ; 

c) — a subtenente — por merec imento . 
Parágrafo único — A s promoções a subtenente e a p r i 

m e i r o e segundo sargentos serãc efetuadas em 21 de abra, 
9 de j a lho , 7 de setembro e 15 de dezembro. 

Páf r - í » - - - l — 


